
E) Ee

8. Camara Municipal de São Pedroa Estado de São Paulo

, PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

PARECER N.º 175.

PROJETO DE LEI Nº 62/2022- Dispõe sobre a denominação de rotatória e dá

outras providências.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhadodas
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamenteamparado na

legislação pertinente.

Cumpre ressalvar que é de competência do Município a

nomeação de bairros, ruas, parques e demais bens públicos municipais de uso
coletivo. O assunto é, evidentemente,de interesse local, cabendo ao Municipio,
como determina o inciso | do artigo 30 da Constituição Federal, o ato de
denominar bens públicos em consonância com as tradições e usos locais,
homenageando pessoas importantes para a história do Município ou ainda
eventos históricos ou datas importantes.

A palavra logradouro é um termo que designa qualquer
espaço público reconhecido pela Administração de um Munícipio, como
avenidas, ruas, praças, jardins, parques, etc.

Feito as devidas considerações acerca do tema, cumpre
rememorar que a nomeação de ruas e demais bens públicos é feita por lei, de
iniciativa concorrente do Legislativo e Executivo, ou por decreto do Executivo
nos termos da LOM.

Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.
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São Pedro, 27 de junho de 2022.

Sala das Comissões,

      
Adri r de Oliveira

> Presidente

à Candeias
Relator  
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Relatório.

Trata-se de PROJETO DE LEI Nº 62/2022- Dispõe
sobre a denominação de rotatória e dá outras providências.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe,
acompanhado das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

Cumpre ressalvar que é de competência do
Município a nomeação de bairros, ruas, parques e demais bens públicos municipais
de uso coletivo. O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao
Munícipio, como determina o inciso | do artigo 30 da Constituição Federal, o ato de
denominar bens públicos em consonância com as tradições e usos locais,
homenageando pessoas importantes para a história do Município ou ainda eventos
históricos ou datas importantes.

A palavra logradouro é um termo que designa
qualquer espaço público reconhecido pela Administração de um Munícipio, como
avenidas, ruas, praças, jardins, parques, etc.

Feito as devidas considerações acerca do tema,
cumpre rememorar que a nomeação de ruas e demais bens públicos é feita por lei,
de iniciativa concorrente do Legislativo e Executivo, ou por decreto do Executivo nos
termos da LOM.

Verifica-se que atende aos requisitos legais e não

possuí vícios que impeçam sua apreciação em Plenário.

Diante do exposto, com a anuência dos demais
integrantes do colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente,
abaixo subscrita por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à
apreciação pelo Plenário desta Edilidade.

São Pedro, 27 de junho de 2022. 


